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PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 
 
 
  O Sr. Bruno Costa Souza, portador da RG nº 6184959 PC – PA e CPF 013.211.162-41 

responsável pelo Controle Interno da Câmara Municipal de Maracanã, nomeado pela Portaria nº 

006-GP/CMM, declara, para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará, nos termos do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº. 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, que 

analisou integralmente o Processo de Inexigibilidade nº 001/2017-CMM, tendo por objeto a prestação 

de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria jurídica, de natureza singular e 

especializados na área do Direto Administrativo, que possam orientar os servidores nos processos 

administrativos, incluindo a elaboração legislativa, emissão parecer, acompanhamento jurídico de 

licitações e contratos, elaboração de defesas contábeis e administrativas e qualquer outras junto ao 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM-PA, assessoria na solução dos pontos de 

dificuldade da execução orçamentária e da aplicação das normas gerais de direito financeiro e de 

contabilidade pública, consultoria e assessoria técnica em administração de pessoal e outros, celebrado 

com Câmara Municipal de Maracanã, com base nas regras insculpidas pela Lei n.º 8.666/93 e demais 

instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o referido processo se encontra:  

 

  Consagra o inicio II do artigo 25 do vigente Estatuto das Licitações a inexigibilidade de 

licitação para a contratação de serviços técnicos especializados, exemplificadamente enumerados no 

artigo 13 do citado diploma legal, de matéria singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, situação que, em princípio, pode-se enquadrar a pretendida contratação. 

  No que se refere a exigência legal da notória especialização prevista no inciso II do 

artigo 25, verifica-se que a documentação acostada ao processo, assegura o seu atendimento, a teor da 

seguinte definição expressa no § 1º do artigo em comento: 

 

Art. 25. 

§ 1º. “Considera-se notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de 

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato”. 

 

  Inobstante, a configuração da situação de inexigibilidade de licitação para o caso sub 

examine, por dever de ofício, e sobretudo buscando assegurar que a contratação desse serviço técnico 

especializado seja precedido das inarredáveis cautelas para a idônea satisfação da necessidade pública 

ora identificada, tornam-se judiciosas as seguintes ponderações: 

   I. Sendo o serviço uma prestação que satisfaz uma obrigação de fazer, impõe-se a 

exigência legal da clara e precisa definição do objeto e das condições contratuais (art.55), que deverão 

ser consignadas num contrato administrativo formalizado por escrito, com vistas ao cumprimento das 

disposições legais vigorante e da fiel execução do objeto; 

   II. Respeitante a exigência contida no artigo 111 do Estatuto das Licitações, cabe 

ressaltar que se a Lei diz “contratar”, subentende-se que no contato fique tudo especificado, não sendo 

necessário falar-se em receber o serviço técnico especializado, pois a feitura dele já está subsumida à 

cessão dos direitos patrimoniais fixados no contrato; 
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   III. É imperativo legal a manifestação da existência de recursos orçamentários que 

assegurem o pagamento das obrigações decorrentes do serviço a ser executado (art. 7º, § 2º III); 

   IV. Não obstante tratar-se de serviço técnico especializado, e que por isso mesmo pode 

dificultar a comparação de valores monetários, é de cautela a adoção da providencia expressa no inciso 

IV do artigo 43 (conformidade com os preços do mercado), ou então, a manifestação por quem de 

direito de que o preço ajustado é compatível com o objeto pretendido, notadamente em razão da 

previsão legal explicita no § 2º do artigo 25; 

   Ordena o artigo 26 que a situação de inexigibilidade, devidamente justificada, seja 

comunicada dentro de 03 (três) dias à autoridade superior, esta, se for o caso, promoverá a ratificação e 

a publicação do ato na imprensa oficial como condição de sua eficácia; 

   Também, nos termos do parágrafo único do artigo 61, a publicação resumida do 

instrumento de contrato no prazo da Lei é condição indispensável para a sua eficácia. 

   

Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade;  

 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e 

comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências de alçada.  

 

Em face ao exposto, por estarem presentes os pressupostos autorizativos para a pretendida 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, e estando consignadas as recomendações que o caso 

requer, opinamos favoravelmente ao pleito da área solicitante. 

  Este é o entendimento que elevo à consideração superior. 

  É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Maracanã-PA, 11 de janeiro de 2017 
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BRUNO COSTA DE SOUZA 

Controlador Interno  
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